
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

Projeto nº 6895 

Pedido nº 17056/2021 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e com base nas informações constantes no processo em 

referência, RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação baseada no 

art. 25, inciso I da citada Lei, na contratação da empresa CAPSUGEL 

BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTIBUIÇÃO DE INSUMOS FARMACÊUTICOS 

E ALIMENTOS LTDA para fornecimento de equipamento destinado a 

atender ao Projeto “Estruturação e Modernização dos Laboratórios 

Multiusuários para Pesquisa Colaborativa em Áreas de Excelência da UNB”.  

 

Brasília, 18 de maio de 2021. 

 

 

Prof. Armando de Azevedo Caldeira Pires 

Diretor-Presidente 

 

 


